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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 20.11 à Meta 20 do anexo do PL 8035/10 com a seguinte redação: 

Destinar cinquenta por cento (50%) dos créditos advindos do pagamento de royalties 

decorrentes de atividades de produção energética (extração, tratamento, armazenagem, 

refinamento de hidrocarbonetos) à manutenção e ao desenvolvimento do ensino (MDE). 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

É fundamental a destinação de fontes alternativas que assegurem as metas deste plano. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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